
69PORTARIA Nº

O  DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ, NO USO DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE LHE  SÃO
CONFERIDAS  PELO  INCISO  II   DO   ARTIGO  72,  DA   LEI  N.8485, DE 03 DE JUNHO DE 1987, RESOLVE
CONCEDER LICENCA SEM VENCIMENTOS, AO(S) FUNCIONARIO(S) ABAIXO RELACIONADO(S):

NOME LF PERIODORG DIAS

ORGÃO - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PR - FUNSAUDE

CARGO

LICENÇA SEM VENCIMENTOS

PROTOCOLO

179156884GLAUCI REGINA MORIMOTO 02/03/2020 01/03/2022730CSPPB 163287161

NESTOR WERNER JUNIOR
DIRETOR GERAL

CURITIBA, 20 / 02 / 2020

23
18

Inserido ao protocolo 16.328.716-1 por: Maria  Helena Loezer em: 20/02/2020 11:30. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Nestor Werner
Junior em 20/02/2020 12:55. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
903d6e22da3c80502685d8270dd9cf38


